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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E DO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 066/2022, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE IPORÃ. 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 

SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato 

representada pelo Secretário, Sr. SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto nº 1.313, de 11 de abril de 2023, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 775.354.059-91, portador da carteira de identidade nº 3.978.187-5, com domicílio 

especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado 

pelo Diretor-Presidente Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, 

portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; e 

o MUNICÍPIO DE IPORÃ, com Sede na Rua Pedro Alvares Cabral, nº. 2677, Iporã-PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 75.738.484/00001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

SERGIO LUIZ BORGES, portador do CPF/MF sob o nº. 493.019.779-15, com domicílio especial na 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº. 2677, Iporã-PR, celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 066/2022, 

que tem por objeto a “conjugação de esforços destinada a melhorar a trafegabilidade no Município, mediante a 

implantação do Trevo de acesso ao Frigorífico Plusval - trecho se inicia no km 512,485, coordenada x: 

219.960,68 y: 7.339.042,11, e finaliza no km 513,945, coordenada x: 218.557,32 y:7.338.485,33, com 73 
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estacas, extensão total: 1.460,00 m”. Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo 

integrado nº. 21.053.938-7, com amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 e demais 

Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de execução e vigência e alteração do valor do 

Convênio, do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro, diante a alteração de serviços, sem 

alteração dos percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente justificados no 

presente protocolado, conforme o Ofício n° 263/2023 (fls. 02 mov. 02), manifestação favorável do fiscal do 

convênio (fl. 142), informação do gestor (fls. 150/152a mov. 44), memorial descritivo (fl. 114/127), 

representações gráficas (fls. 113), quadro de variação (fls. 139), ARTs (fls. 128 – 129), cronograma físico-

financeiro (fls. 132), plano de trabalho (fls. 134/138a), declaração de contrapartida financeira (fl. 133). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 150/152a (mov. 44) e planilha orçamentária atualizada de fls. 139 

(mov. 34), considerando a alteração de serviço, o valor do Convênio passará de R$ 4.484.752,35 (quatro 

milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos) 

para R$ 4.438.841,51 (quatro milhões e quatrocentos e trinta e oito mil e oitocentos e quarenta e um 

reais e cinquenta e um centavos), sendo R$ 3.937.696,30 de repasse do Estado e R$ 501.145,21 de 

contrapartida do município, sem alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio, 

conforme quadro abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante às fls. 132 (mov. 31). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 

de acordo com o constante às fls. 134/138a (mov. 33). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 04 de janeiro de 

2024 até 02 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02 de julho de 

2024 até 29 de dezembro de 2024. 

 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e aprovado pela 

autoridade competente (fls. 132), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado e, sem alteração das 

demais disposições deste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 04 de janeiro de 2024. 
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SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES  

Prefeito de Iporã 
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